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PREGÃO ELETRÓNICO N° 058/2019 - SMS

ASSUNTO: ANÁLISE DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de medicamentos anti-
hipertensivos e antidiabético, destinado às unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde,
conforme especificações constantes no Termo de Referência.

DOS FATOS
Trata-se de interposição de IMPUGNAÇÃO apresentada em 03 de junho de 2019 pela

empresa DISTRIBUIDORA SENADOR DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ

n° 05.382.899/0001-78, estabelecida na Rua João Pitombeira, n° 10, Bairro Centro, em Senador

Pompeu/CE, CEP 63.600-000, contra os termos do Edita! do Pregão Eletrónico n° 058/2019 - SMS.

DA TEMPESTTVIDADE
Vislumbrando os preceitos legais do art. 18 do Decreto n° 5.450/2005, que regulamenta

o Pregão na forma eletrónica, a impugnação foi apresentada, tempestivamente, pela empresa

impugnante.

DAS ALEGAÇÕES APRESENTADA PELA EMPRESA

Alega a Impugnante que o Edita! do PE n° 058/2019 - SMS, em seu item 15.3.7
determina que as licitantes apresentem o Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle por

linha de produção/produto emitido peia ANVISA / MS (Agência Nacional de Vigilância Sanitária /
Ministério da Saúde), conforme Portaria n° 2814/98 - MS. Que tal exigência fere, além dos

- dispositivos legais citados, os princípios da legalidade e da igualdade entre os licitantes.

Diante do exposto, requer:

A imediata suspensão do processo de forma a possibilitar a revisão do item 15.3.7 do
Edital, de modo a ser excluída a exigência contida, possibilitando assim a manutenção da lisura e

legalidade do certame.

ANALISE DO PEDIDO
Inicialmente, cabe ressaltar que o presente processo licitatório trata do registro de

preço para futuras e eventuais aquisições de medicamentos anti-hipertensivos e antidiabético,
destinado às unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde. Refere-se, portanto, a produtos
indispensáveis e urgentes para manutenção da prestação dos serviços disponibilizados pelo
Município.

Destarte, para uma licitação efetiva e lícita, a Administração deve se basear no artigo 3o

da Lei 8.666/1993:
Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
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constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração e a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são
correlatos. {Grifos nossos)

Ainda, no incisoI do §1° do mesmo artigo prevê que os agentes públicos não podem,
de forma alguma, restringir o caráter competitivo da licitação:

§ 1° É vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter
competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para
o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste
artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991;

Compete à ANVISA regulamentar as ações de vigilância sanitária, controlando e
fiscalizando a fabricação, a importação, o armazenamento, a distribuição e a comercialização de
medicamentos, insumos destinados ao diagnóstico, equipamentos e materiais médico-hospitalares,
inclusive odontoiógicos, conforme estabelecido na Lei 9-782/1999.

A Portaria n° 2.814/GM/MS, de 29 de maio de 1998, em seu artigo 5o, inciso III, fixou a
exigência de apresentação de Certificado de Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem Nas
compras e licitações públicas de medicamentos.

Ocorre que em 13 de setembro de 2018, foi publicada no Diário Oficial da União a
Portaria n° 2.894, de 12 de setembro de 2018, revogando o inciso II, do artigo 5o, da Portaria n°2.814/GM/MS, de 29 de maio de 1998. Vejamos:

"PORTARIA N° 2.894, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018 - Revoga o inciso III do
art. 5o da Portaria n° 2.814/GM/MS, de 29 de maio de 1998.
O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando os
termos do Acórdão n° 4788/2016 - Primeira Câmara do Tribunal de Contas da
União, em especial o item 9.2.1, resolve:

Art 1 0 Fica revogado o inciso III do art. 5o da Portaria n° 2.814/GM/MS, de 29
de maio de 1998, publicada no Diário Oficial da União n° 102, Seção 1, de Io
de junho de 1998, página 13, e republicada no Diário Oficial da União n° 221-
E, Seção 1, de 18 de novembro de 1998, página 7.
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Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

(a) GILBERTO OCCHI"
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Pelos fatos e fundamentos aqui expostos, ACOLHEMOS A IMPUGNAÇÃO apresentada
pela empresa DISTRIBUIDORA SENADOR DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, devendo ser
suprimida a exigência de apresentação de Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle,
constante no item 15.3.7 do Edital do PE n° 058/2019-SMS.

Sobral/CE, 11 de junho de 2019.
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GERARDO CRISTtNO FÍLHO
Secretário Múftteípal de Saúde
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VIVIANE MORAIS CAVALCANTE
y

Coordenadora Jurídica - SMS

De acordo:

isAéÂ CONUA DOS skíffos
Pregoeira
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fdl. nr.RTt){,'( '(. H í

PORIARIA \“ 2.H95. UK 12 DL SKT LMBKO DL 2fH8

Define, faie P eiçicioio vlc 2013. s
o.diiUéíriij. p.iva ;iíi;piiàç’ã.'i do -;i=..ess<> oos
WivedljRiíroivip Ciuiieicói Tiiç tivv* no
âmbito do .Si .srom.i Dmoo dc Saúde
íSUbl.

O MINISTRO DF r.STóíM Ti\ S 'liT)F, no usd diL-
alr í budpVs que lho vMflVrem n* incidis 1 < í i do pai ágin rd único
do (ire. 87 da Cotisúniicãts. o

£ oosiilcrií iid*; .< PoiUiia tr' è.992AiMMS. dt 28 Jo
dcccmbro (íc 2017. tjue ahera J Portaria dc Consolidação n-’
6'GM'MS. Jc 2S de setembro de 2ni 7. para dispor :iob:'c o
fí mtiicl-iiiiento e a iraoMerenda dos ivv:ax-s federa is mui: »* :>çòi-s
c os serviços pjfidoos de sc.u.ío do Sistoma Único Jc S.váitc,

(Vinilik-CifiJo á riecesiiJade dc dar con,iisu*d.iiit nj

e<trotéí!;a de amstí i.n. ão > lo mess- f ais privedonouí*-.' ciiúrgic»'^
cictivoi. coiisdnr.c Portaria tT 1.2M GM - MS, dc 25 dc uwio dc
201 ?. qtic tUdint-. pma o ^ vero'cio dc ?.« ( : ?. a e.st•aicCic oma
íiRipli;*CJ* > ik- 5eçxv'i ) .«os •Mçedinicni.s í'*tij.-gicos Lícti' i'% no
âmbito do Sistema 1im-ce vic Saúvie i ST;Sir e

í ".oinidennvki a iiícesiSidado de reoiv.aui . ru e a-r.pba;' n
r.ecsso ao> proccdipiciiif ? dròrtico*. c-lotivos. cm espoe;ai oqu:-iiV
co;r. demanda Tcpnmidn sJer.tiõwdd, te.xohv.

Ar. V Fica dolinida. ,>mn >.-• exermeio Oé 201*. a
estratégia de ;;mplia.;íio do ticesso ao* P:ocCviuueji‘v^ (' imipi-ifs
rlttivis. r.o «iinlvli’ do Sn.tema ! nico Jç .Sa úde fS • ’S 5.

Ar . 2'' Para cinto da c-.ioU-uia .• que átc icrctc c*u
Portai 'ia seriti' conJJer.Klos Ptocedmuvaoç Ciruigicoí liletAo.-
aquetê eonslantcs no An «-v> ; [ :t < sia P('í fi'.ri< i.

Ar:. 5" Ftcar.i eslabcLee:dos o? limites tinanrciroi >. scrott;

ilisponibili/acios acis L;>f;ró t 's poc meio do ( c.impos^n : ^ Furnlu d.‘
A çòe-: F.stintc^ica» 0 Conqvens,içào-1 A ? '.O. dcsunCiUs ac- cu.sieio
dos proccrlimciius ciriíigscos eletivos no o\c;cicio Jc 27 UT
eontoí iTre A.nevo í a « >(.; PvMaric .

Ari . 4’'' Serão custeados pelo ( '->iiijirmcntc F.AHC flquJcx
procédimentoi corstantes no Anexo ff a cr.fa forraria , atendido-, tuj

sepuimes prilêrios:
§1 -' Será eonskivrada <*. qa.i;itid;uic Jc piwc-flun-ciuo-, í|!í'J

exeaiçr i oiôiiu m-.-nça! da pioJucào iipo.ivaja peta <?os(:'u.i por

mcii - do luniic linaiiLciio < lc .Media c Alia CotímScxidade - MAS
etr< 2015:

S2'- litiliitar iu iuvfrncic.rc-s itc rí«iatro AuionTaciraí ;!/
Imcitiacío t!os.>itTax í Ajil,i ou .Ai.Uoriz.içio c.e PoiccJirneiitos
Amlmlcvorijir ( ARAC). cc-mói me a moda;idade *iu atcmãim*úo.
cm cas áicr (íe a í esv.iioienio ! - Lietivo: c

y'' ITilizar siii és :iuif.iv3C4£ (tSpecUic*!S. contVmne a
instrumento Jc registro, da seguinte fui ma;

I - AM!: (J qiijnin ciimín :1o laimcio Jc auívií i/açâo JCVCJ
set p'eancl- n!o Ltvn valor "5"- <

i 1- APAC: O qitinio digito d<-« iumn-10 ,le attfoti ^icào Jc' i
:icr prcencbiil- i com valor "tV.

s: 41’ Os procedisiainLox eiuiigieo.s ix-iacionaJos ro.» anexo u
C«a Portaria podevâo ie: a cxilica ác idade c Jc pemanene-':!
mciiru- l;bsra-iit Jesdr que esta SKJH autorizada peio gcsUt. tso
invím-nid Oti !'Kite.sw(vi:e!iio d.i .Aoloti.iacii *,1 -.ie inieuvsC.V:
1 !oxpil?iUir l A K l í.

Art 5" Caberá aos çoOorca í- .SíUÓ O.MN. do Distrim Federai
e Mtmicipais : ivrparj/açàí) e :: dçFu-.içân do? iviiêri .o: vcgulaiõiLos
qix guniafam ' acesso prclcrcucial :io* pnoiesues cuia sobeja,- Sí*

j.x t-.st.- i » rtisf -idn n:t rvgiii .içà w,

An '<' j;D caráter c.\Ccpcion:d é í Csiri10 à vigência n
Portunc. íicsi facuiraJo u >is geslo-eí :< ootviplfinentavio (Lis vaiou:..:
d»-- prç-oeíiimentos consMiltos do Ane.v? ! :i e*.ta Portwi», ffiin

recursos federa is. ate o iuiiite »k í00'?.'. Jo V&í-T <1J Tabela
si :s.

Parágrafo umoa xaiores difareneiatltí:* de'.erAs ser
rogii.Taóvis. o.':ioatoric.iV:cn:c. nos Sistemas dc ihíutiuaç.Ms
Artiln:kú»riai>- t Ib.xpitaijfts íSlASUS c Síls-SCSj.

Arl. r» 1'«) >!': NiU- Íf)|l;-s: lie Sjikic ::Jot:«;;l .is mciinins
K‘ce.as<rins r-;uv. as lUiu- tVicncias dc^ i çcu:sox ao:; Mm dos
esUk.iuais. Jo Di-d-iio Federal e Vlunivipais Jc .Sa úde. 4nõ.- :.
'puração eia pr<‘Jilcão mensaí registruda ria bmc Jc ilaJo* do
CIA $!K c do Sllf SUS.

Ari. Sc Os recursox oivàrncnláfius. objiLu dou SMrnuij.

ioiTerào pt '-r conta do or< Hir't~ií.o J-.i Ministcrin Ju Saúiií. -.kvendo
mcjvil u Pnigiamn dc Tnibcilm - U). «12.20 ! S xdSc- An-uçil.! ;i
í;:ú d- dá Popncicào piíui PróvcdimcnlOi. Jc Media AúJ

i'f > rnp’.e\ kiaJe * Rloíc» Jc Custeio Jas Ações e Sesviços Público/.
Se S;nuk - Cotn|vumi:u Kundo de Fs-.i ciègicas ••

f ;mpcnc.lvúoFAF( - (.H.mo Oiv:iií;e:iidrio ( Wií ).
Art. •;> ' tslL Pfutaib enHa em vigor ::a Jau ie suo

H.búcsçàiS. Cím- eleitos iiimnccuvs nos u-./tnpcIciicus dc o
ic/cmUro Jc 20 IS.

( ii í . Df- Ki o iHl

F<te ikvuik^- Ki .v-J.::-c ' cntl.jv.o •«• el-Jcc-ívi' deliúmcn íitt:i •- « -a án.g..v..lt* útitrirtkiJaJtí.litnir.
p.-*o os-tsgõ < *5; r;<f.M ^! spíi- v.' Documento nssúiaJo digiliibncnk coiitiirrn*; A tf C JJÍK'-!1 de , c:\ie m.̂ n.ii c.

laircestn.mim Jc (iluv*;/ p-íhlicns Hrasileira - lUP- Iíri;?:!
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Texto completo: http://
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Revoga o inciso III do art. 5o da Portaria n° 2.814/GM/MS, de 29 de maio
de 1998.

Observação:

Indexação: REVOGAÇÃO, INCISO DA PORTARIA.

Vide

Não foi encontrado nenhum registro.
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